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Cria o Conselho de

Murr ic ipa I-CONDEM e

11ências.

De senvo 1v ime n Lo

dá outras pr-ovi

de

úni-
O Pr:eteit-o Mun j-cipal tle Riachão do Dantas, no uso

que lhe confere o Arl-. 309 illciso V da Lei Or:gânica. .: $uas âti'ibuições
\r. c1 .mun iqi p4I .

I'aÇo sal)er que

eu sanciotto a seguinLe Lei:
a Câmara llunicipal cle vereadores aprova e

CAPITULO I
DO CONSIILHO DE DESENVOI,VIMBNTO MUNICIPÀL

Àrt. la Fica criado o Conselho de Dêsênvolvitnento Muni

cit,at-CONDEI'Í.
SEÇÃO I

Do ob jet-ivo

. À]rx. 2a - o Consel-ho de Desenvolvimento Municipa I-CONDEII,

r. j-.i;rqão de nat-rrreza de-l,iberat j-va. Lem como objetivo estimular- e priorizar' ,

ós Projetos oriun<Ios das comunidacles, enr conjunto com os representantes
dos se!ímêr)tos da Sociedade CÍvil cto Mutricipi-o, concernentes ao Projeto
flão Jos6.

SEÇÃO ]I
' Da Comp<.rs ição

DEI{,

Àrt. 3a - O Conselho de DesenvolvimenLo Municipal-CON
será composto da seguinte forma:

a) O Prefeito Municipal ou seu represenLante;
b) 1 (urn) reprêsentante do podel Legislativo Municipal;
c) 15 (quinze) representantes dos beneficiários poten

ciais do progt:ama no municipio, sendo um de cada As
sociação abaixo descriminadas;
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Àssociação de Desenvolvimênto Comunitário do Pov.
PaLnarês i
Sociedade ComuniLária de IlabitaÇão Popul.rr;
Àssociação ComuniLária Santa Cfuz Pov. Carnaiba;
Associaçãc: Comunj,tária do Pov. Lagoai -
Àssociação Comunitária do Pov. Àlto do cheiro;
Associação dos Jovens Rurais do Pov. Pedra Pretai
Àssociação ComunÍtária do t)ov. Colônia CiPozinho;

08 - Associação Comunitária do Pov. vivaldo;
09 - ÀssociaÇão Comutritária do Pov. Forras

i "l::rl, r' 11 - Associação comunitária do Pov. Tanque Novo i
' . 12 - AssociaÇão Otaviano Souza (sede);

.. 'r,. :, 14 - Clube de Mães (sede);
1.5 - ÀssociaÇão Comunitária da Lagoa da Canafistula;

cl) 1 (rrm) representânte da PRONESE, (sern direito a voto);
e) 1 (uur) representarrte dos Sildicat-os dos Trabalhaclores'

Rurais do mr-rrr icip j-o;

f) 1 (um) repr:esentanL-e da IMDÀGRO (sêm direito a voto),

S la - 80% dos seus membros composto de representantes da
Sociedarle CiviI;

S 2a - 20t dos seus membros composto de representantes de
órgãos públicos incluindo o Prefeito Municipal;

§ 3g - O Consell-ro a qlte se refere o presente artigo ser.á
presidido por LUn dos seus mernbros cour direito a voto eleito para tal fim;

s 4a - O mandat.o dos membros do Conselho será de 1 (um a
no, podendo ser renovado por: mais um período;

S 5a - A participação clos membros do Conselho, será consi
derada de natureza relevante ao municipio não poclendo ser remunerada, po
r:érn a Prefeitura Municipal arcará conr despesas necessárias para o exercí
cio das funções.

Àrt- 4a - A Àssernbléia Geral do Conselho é o único inst-ru
mei.L.o d.e deliberação para o exercicío de competência do conselho de De
senvolvimen Lo Mun icip.l I .

s 19 - o conser-ho reune-se uma vez por mês ordinariamente
e, extraordinar iamen te , quantas vezes forem necessárias.

01 -

02-
03 -
04-
05 -
06 -
07 -

Ç

Ç

s 2s
cios a seus membros
na comunidade, com

- À convocação da Àssembléia, feita através de ofÍ
, ou utilizando-se veículos de comunicacão disponiveis
antecedência de no mínimô 05 (cinco) dias.
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\-" Ç?l

t- 5a - À aprovação dos Projetos pelo Conselho se dará
secrel-a e maioria simples dos membros presên
de eflrpate, caberá ao presiclente o voto de

or votaÇao
es, ern caso

tlll-lterva.
Pará9rafo
projeLo d

único - Não

e comunidade,
ser colocado

represêntante
discussão

estiver

Secretá

pode rá
cuj o

em

não
presente.

^rt. 
6a - o mernbro que de alguma forma, infrigir as dis

pa-sisõe§.desLa Lei ou normas e regularnentos do Conselho, ficará sujeito
:i a,! 

$É e;s}+ir ttê 
s .s4nções, ações aprovação pero conselho 3

l,4uqi,,!*:":-!i.:.1r1.,,.. ': I - Advertência por escrito e em caráter reservaclo;
'iÍ;rl'... :-,:"-. ' 11 - suspensão para os reincj-dentes em infração punicla

côm:'jldvertência;
III Exclusão para os reincidentes em infração punida

suspensão.
'''' Parágrafo Único - Às sanções previstas neste Àrtigo sg

rão aplicadas pelo Presidente.
1 Àrt- 7e - As aLivi<1ades de Apoio Adrninistrativo do Conse

olho serão desenvolvidas através c1o SecreLário Executivo, o qual será no

lneado por A'IO do Presidente do Conselho.
S lo - o Presidente <leverá propor ao Conselho o nome da

pessoa que desempenlrar as funções do Secretário Executivo, o qual deve
rá ser aprovado por maioria absoluta dos l,lembros do Conselho.

§ 29 - O Secretário Executivo deverá ser designado den
tre pessoas que tenl-ram o lq Grau conlpl-eto, e será membro nato do Consê
1ho.

$ §3s
se rão

- Às atividades de apoio administrativo ao
prestadas pelo cabinete do Prefeito.rio Executivo

sEÇÃo

D.rs Cornpetência s

I.I I
e Àtribui ções

Àrt-
desenrrofvimento :

I
mun j-c ípio ;

8e Sáo competencias do Conselho Municipal para o

Divu Ig ar o Programa nas comunidades pertecentes ao

Interno bem como

aprovar projetos o

1I - Elaborar e aprovar o Regimento
criar normas complementares de funcionamehto;

III - Receber, analisar, pr:iorizar e

ri,undos da comunidade ;
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Àrt-

IV - Àuxi.Iiar as Associações na elaboração dos Proj e tos
bem como no cumprimentona eleição do Comi Lê de Con tro I.e ,

pelo Conselho;

I

- Controlar, acompanhar e avaliar os projecos aprova
e/ou financiados pelo Conselho;
- Àul-orizar ao Presidente do Conselho o repasse dos

ecursos às Associações responsáveis pela execuçao dos

rojet-os;
VII - eleger um <1e seus membros para juntament-e corn

ácretário llxecu Liv<.r do Conselho;

normas emânadas

t F-9 te,
irl .VIII

o

eou

t-ê.r;.do s

- Àpreciar ReIatório do Secretário Executivo das pres

Projetos f inanc i aclos pelo Consefho.
9s - São al-ribui.ções do Prêsidente do Conselho de De

êm luL>)

senüo-IvimenLo t'lun icipa I :

',. -.-.,-:"t1 - Represêrrtar o Conselho ativa e passivamente,

7o 'iou f or:a clele;
II - Cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei

tras rlisp<.rsições aprovaclas pelo Conselho;
III - Convocar os Membros do Conselho para

dinárias e extraordinárias , estabelecen<lo dia e horário,
rando as reuniões;

IV - Atender o requerimento para convocação de reuniões
Extraor:d inárias , quando assina<la por mais de um dos Conselheiros;

v - Encaminhar ao órgão financiador as solicitaçôes de

financiamento de Projetos Comunitários, previamente selecion,rdos pelo
Conselho;

VI - Àcolher e encaminhar qualquer reclamaqão dos mem

bros do Corrse lho ,

1 a.t. 10a - São atribuições do Secretário Executivo do Con

scJ.ho Murricipal:
f - Àuxiliar as Àssoc,iações na elaboraçáo dê Projetosi
II - Receber e protocolar os projetos das Àssociações,

conferirrdo- a docurnentação e ernit.indo parecer a ser encaminhado ao Conse
tho para aprovação;

III - Preencher e errcanr-inhar para o PRONESE documentos
exigidos pelo Manuai, de Operação do Projeto;

IV - Desenvolver outras tarefas correlatas, deLerminadas
pelo Presidente do Conselho.

Art- 119 - O Secretário Executivo ficará vinculado ao Ge
binete do Prefeito, o qual dará apoio administrativo e tácnico ao conse

,tho, compe t. indo- the : .

as reunloes or
abrindo e encer

\y
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I - Ileceber os projêtos com respectivos documentos;
II - Verificar se a docurnentação apresentada atencle às

exigências do Pr. ograma;
III - Pr-otocolar os projetos com documentação compIeLa,
por orrlcrn cle chegar-la;

Parágrafo Único - Àpós protocolar os Projetos o Secretá

1 :::
Executivo providência o encaminhamento dos mesmos ao

se1ho.
Àrl*. 12() - Compete aos Mêmbros do Conselho:
I - Curnprir e fazer cumprir o disposto nestê Decreto e

as..rdisposi ções aprovadas pefo ConsêIho Municipal;

'.§;rPniolme as

II - Ànalisar e selecionar os projetos e sua documenta
normas do Progralla;

III - Priorizar os projetos selecionad.os em atendimer)Lol
do mur.ricÍpio;

IV - Requerer a convocaçáo de reunião em caráter Fb(t raor
dinár-ia;

V - Decidir sobre o pr:ograma inl-erno
Conselho I"lunicipaI;

Vf - Acolher quaisquer reclamaçáo dos
munídacles e dar encaminhamento;

VII - Participar de qualquer promoção efetuada pelo Con

selho Munj-cipaI.
Art- 139 - A Assembléia é o único instrumento de delibe-

ração para o exercício de competência clo Conselho Municipal.
S la - O Conselho Municipal reunê-se uma vez por rnês or

dinariamentê e ex traordinariamente quantas vezes for necessária e por
convocação de 2/3 dos seus menrbros.

S 2s - A convocaÇão da Assembléia 6 feita através cle ofi
cio aos ,geus membros ou uLilizando-se veículos de comunicação disponi
veis na cornunidade com antecendência de 05 (cinco) dias.

Art- 144 - A aprovaÇão clos projetos pelo Conselho se da

rá por vo.l-ação s j-mples dcrs membros preserrLes.
Parágrafo Único - Não poderá colocar em discursão proje-

to de comunirlade, cujo representante não estiver presente.
Ãrt- 15s - Fica o Poder Executivo autorizado a abri-r Cré

dito Suplernentar: no val-or de até n$ 100.000,00 (cem mil reais), para co

brir despesas rfe Contra-Partida clo Projet-o Sào José.
Àrt. 164 - A extinção do Conselho Municipal s,: dará por

decisão de reunião extraordinária, especialmente convocada para este
fim.

às , neóàss.iclãdés
{§:

de trabalho do

noradores das co
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Art. 174

b1éia do

Àrt. l8a
blicaÇão.

- Os casos omisos
ConseIho.

- Esta Lei entrará

s êrao resol-vidos pela Às sem

em vigor na data de sua pü

Àrt- 19e

cabine te

Revoqam-se as disposições em contrário.

do Prefeito l.lunicipaI de Riachão do Dantas,19

.los6 I pes de AIme da

PREFEITO MUNICIPÀL

de setembro de 1997.

FÉ-
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